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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.300-A, DE 2024 
(Do Sr. Yury do Paredão) 

 
Inclui no Calendário Turístico Nacional a vaquejada da cidade de Brejo 
Santo, no estado do Ceará e dá outras providências; tendo parecer da 
Comissão de Turismo, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. 
ICARO DE VALMIR). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
TURISMO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Turismo: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº___, DE ______DE 2024
 (Do Sr. YURY DO PAREDÃO) 

Inclui no Calendário Turístico Nacional a vaquejada 
da cidade de Brejo Santo, no estado do Ceará e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica incluída no Calendário Turístico Nacional a vaquejada da cidade de Brejo Santo,

no estado do Ceará.

Art.  2º  A vaquejada  é  uma  modalidade  esportiva  tradicional  equestre,  de  expressões

artísticas, esportivas e culturais, de caráter nacional, que compreende as atividades à condição de

bens de natureza imaterial integrantes do patrimônio cultural brasileiro.

Art. 3º O Poder Executivo, por meio dos órgãos competentes, deverá:

I - Promover a divulgação nacional e internacional das vaquejadas; 

II - Incentivar a participação de turistas e de veículos de comunicação nos eventos; 

III - Estabelecer parcerias com o município de Brejo Santo para a organização e promoção

dos eventos; 

IV -  Articular  ações  de  segurança  e  infraestrutura  para  garantir  o  bom andamento  dos

eventos e o conforto dos visitantes.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em,____de_____ de 2024. 

Deputado Yury do Paredão
MDB
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Yury do Paredão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243050359900
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JUSTIFICATIVA

A vaquejada de Brejo Santo, no Ceará, é tradicionalmente uma das festas de gado mais
esperadas do ano, que ocorre sempre no mês de agosto. Competidores e amantes da vaquejada de
todo Brasil  se emocionam na pista do Parque de Eventos e Agronegócios Mario Leite  Tavares
durante quatro dias de pura exaltação à cultura nordestina unindo vaquejada, leilão, exposição de
bovinos, ovinos, cavalgadas e escolha da rainha da vaquejada, valorizando a mulher brejo-santense.
A vaquejada ainda conta com uma das melhores boiadas do país, gado próprio e todo mobral. Neste
ano de 2024, ocorreu a 55ª edição da Vaquejada de Brejo Santo, movimentando a economia da
cidade.

A vaquejada  é  uma  tradição  nordestina  que  remonta  aos  tempos  coloniais,  quando  os
vaqueiros eram responsáveis por cuidar do gado que pastava livremente no sertão. A vaquejada é
uma competição em que os vaqueiros montam a cavalo e tentam derrubar um boi que corre em uma
pista circular. O boi é amarrado por uma corda que é presa ao cavalo do vaqueiro. O vaqueiro que
conseguir derrubar o boi primeiro é o vencedor. 

A vaquejada de Brejo Santo é um evento muito importante para a cidade e está enraizada na
cultura nordestina que é uma parte importante da identidade do povo nordestino e é um símbolo de
resistência e de luta pela preservação da cultura regional atraindo milhares de pessoas de todo o
Brasil, que vêm para assistir às competições, participar dos leilões e se divertir nos shows e festas
que acontecem durante o evento que nessa 55ª edição da vaquejada, movimentou a economia da
cidade de Brejo Santo, gerando empregos e renda para diversos setores.

Diante desta explanação, a decisão da referida proposição busca reconhecer a vaquejada
como um bem de natureza imaterial  integrante do patrimônio cultural  brasileiro,  coloca a festa
cearense em um patamar ainda mais elevado, impulsionando o turismo e a economia local.

O reconhecimento federal  da vaquejada de Brejo Santo será uma prova do processo de
valorização  da  cultura  nordestina,  aja  vista  que  o  projeto  de  lei  detalha  os  benefícios  e
responsabilidades decorrentes dessa inclusão, destaca a importância da vaquejada como expressão
artística, esportiva e cultural do país. 

A inclusão da vaquejada de Brejo Santo no Calendário Turístico Nacional é uma conquista
histórica para a  cultura nordestina.  O reconhecimento federal  valoriza a  tradição e  inclusão no
Calendário Turístico Nacional fortalecendo o turismo e impulsionando a economia local. 

Diante disto, peço aos nobres pares que vejam nessa proposição um reconhecimento federal
de valorização dessa tradição.

Sala das Sessões, em,____de_____ de 2024. 

Deputado Yury do Paredão
MDB
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Yury do Paredão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243050359900
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COMISSÃO DE TURISMO

PROJETO DE LEI Nº 4.300, DE 2024

Inclui  no Calendário Turístico Nacional a

vaquejada da cidade de Brejo Santo, no

estado do Ceará e dá outras providências.

Autor: Deputado YURY DO PAREDÃO

Relator: Deputado ÍCARO DE VALMIR

I- RELATÓRIO 

Veio ao exame da Comissão de Turismo, o Projeto de Lei nº

4.300, de 2024, de autoria do nobre Deputado Yury do Paredão, que propõe a

inclusão da tradicional vaquejada do município de Brejo Santo, no estado do

Ceará, no Calendário Turístico Nacional, e dá outras providências. 

A  proposta  reconhece  a  vaquejada  como  uma  modalidade

esportiva equestre, de expressões artísticas, esportivas e culturais, difundida

em todo território nacional, composta por um conjunto de práticas que podem

ser  qualificadas como bens de natureza imaterial  integrantes  do patrimônio

cultural brasileiro. 

Além disso, o projeto atribui ao Poder Executivo, por meio de

seus órgãos competentes, a promoção da divulgação nacional e internacional

das  vaquejadas;  o  incentivo  da  participação  de  turistas  e  de  veículos  de

comunicação nos eventos; o estabelecimento de parcerias com o município de

Brejo Santo (CE) para a organização e promoção dos eventos; e a articulação

de ações de segurança e infraestrutura. 

A vaquejada de Brejo Santo (CE), que ocorre anualmente no

mês de agosto, reúne competidores e amantes de todo país. Durante os quatro
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dias  de  festa,  também  ocorrem  leilões,  shows,  cavalgadas,  exposição  de

bovinos, ovinos, além do concurso de rainha da vaquejada. 

Justifica o ilustre Autor que a inclusão do evento no Calendário

Turístico Nacional  não apenas representará uma conquista histórica para a

cultura nordestina, mas também proporcionará o fortalecimento do turismo e o

impulsionamento da economia local.

A  proposição  tramita  em  regime  ordinário  e  está  sujeita  à

apreciação conclusiva das Comissões. Após a apreciação por esta Comissão

de Turismo – CTUR, o projeto seguirá para Comissão de Constituição e Justiça

e de Cidadania – CCJC, para análise quanto à constitucionalidade, juridicidade

e técnica legislativa, nos termos dos art. 24, inciso II, e art. 54 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas

ao projeto nesta Comissão.  

É o relatório.

II- VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art.  32,  inciso XIX,  do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, compete a esta Comissão de Turismo se manifestar,

dentre  outros  assuntos,  sobre  a política e sistema nacional  de turismo e a

exploração das atividades e dos serviços turísticos do país. 

O  Projeto  de  Lei  nº  4.300  de  2024,  de  autoria  do  nobre

Deputado Yury  do Paredão,  propõe a  inclusão da tradicional  vaquejada do

município  de  Brejo  Santo,  no  estado  do  Ceará,  no  Calendário  Turístico

Nacional e dá outras providências. 

A vaquejada é mais do que um espetáculo esportivo, trata-se

de  um  ritual  de  pertencimento  cultural  que  envolve  saberes  tradicionais,

costumes, trajes, músicas e festividades a fim de celebrar a força do campo, a

relação com os animais, a bravura dos vaqueiros e o espírito coletivo do povo

nordestino.

A vaquejada de Brejo Santo (CE) é uma das festas de gado

mais esperadas do ano, atraindo competidores e amantes de todo o país. Em
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2025,  o evento realizará,  no mês de agosto,  sua 56ª edição no Parque de

Eventos e Agronegócios Mario Leite Tavares, sendo marcado por quatro dias

de  exaltação  da  cultura  nordestina,  com  a  presença  de  leilões,  shows,

cavalgadas,  exposições  de  bovinos  e  ovinos,  e  do  concurso  da  rainha  da

vaquejada. 

Além da magnitude do público e da programação cultural,  a

vaquejada  de  Brejo  Santo  (SE)  se  consolidou  como  parte  do  patrimônio

identitário da região, sendo responsável por movimentar a economia local e

impulsionar setores como hotelaria, alimentação, comércio, transporte, turismo

rural e produção artística. 

Dito  isto,  a  inclusão  da  vaquejada  de  Brejo  Santo  (CE)  no

Calendário Turístico Nacional é oportuna e meritória, vez que promoverá maior

reconhecimento  e  valorização  de  uma  manifestação  cultural  de  grande

representatividade; fortalecerá o turismo e a economia local; e contribuirá para

a consolidação do evento como patrimônio imaterial da cultura brasileira. 

Entretanto, cumpre a este relator tecer considerações quanto à

redação  dos  artigos  2º  e  3º  deste  projeto,  os  quais  extrapolam  o  escopo

principal da proposição.

O artigo 2º, ao reconhecer a vaquejada como bem de natureza

imaterial  integrante  do  patrimônio  cultural  brasileiro,  reproduz  conteúdo

semelhante ao que já se encontra disposto na Lei nº 13.873, de 2019, que trata

especificamente do reconhecimento da vaquejada como manifestação cultural

nacional e patrimônio cultural imaterial. Assim, consideramos que, tal previsão,

além  de  redundante,  não  se  mostra  necessária  no  contexto  do  presente

projeto, que se limita à sua inclusão do evento no calendário turístico.

Por sua vez, o artigo 3º se encarrega de atribuir competências

ao  Poder  Executivo quanto  à  promoção  da  vaquejada,  ao  incentivo  de

participação de turistas e de veículos de comunicação nos eventos; à firmação

de parcerias com o município de Brejo Santo;  e à articulação de ações de

segurança e infraestrutura. Embora louvável em seu propósito, esse conteúdo

demanda  tratamento  legislativo  mais  detalhado  e  específico,  por  meio  de

proposição  autônoma  que  permita  um  debate  mais  aprofundado  sobre  as

responsabilidades, os meios e os impactos administrativos dessas atribuições. *C
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Assim, sua inclusão neste projeto compromete a clareza e o foco da proposta

original.

Ante  o  exposto,  nada  mais  resta  a  este  relator  senão

manifestar-se  pela  APROVAÇÃO do  Projeto  de  Lei  nº  4.300,  de  2024,  na

forma do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em     de         de 2025.

Deputado ICARO DE VALMIR

Relator
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COMISSÃO DE TURISMO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.300, DE 2024

Inclui  no Calendário Turístico Nacional a

vaquejada do município  de  Brejo  Santo,

no estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É incluída no Calendário Turístico Nacional a vaqueja do

município de Brejo Santo, no Estado do Ceará. 

Parágrafo  único.  O  evento  de  que  trata  o  caput realizar-se-á

anualmente no mês de agosto. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em     de         de 2025.

Deputado ICARO DE VALMIR

Relator
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE TURISMO

PROJETO DE LEI Nº 4.300, DE 2024

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Turismo, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação
do Projeto de Lei nº 4.300/2024, na forma do substitutivo, nos termos do
Parecer do Relator, Deputado Icaro de Valmir.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Marcelo Álvaro Antônio - Presidente, Ana Paula Leão, André Figueiredo,
José Rocha, Julio Arcoverde, Keniston Braga, Leur Lomanto Júnior, Murillo
Gouvea, Paulo Guedes, Raimundo Santos, Robinson Faria, Daniel Almeida,
Douglas Viegas, Icaro de Valmir, Paulo Litro, Pompeo de Mattos, Roberta
Roma e Romero Rodrigues.

Sala da Comissão, em .20 de agosto de 2025

Deputado MARCELO ÁLVARO ANTÔNIO
Presidente
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FIM DO DOCUMENTO 

COMISSÃO DE TURISMO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE TURISMO AO
PROJETO DE LEI Nº 4.300, DE 2024

Inclui no Calendário Turístico Nacional
a vaquejada do município de Brejo Santo, no
estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É incluída no Calendário Turístico Nacional a vaquejada

do município de Brejo Santo, no Estado do Ceará. 

Parágrafo único. O evento de que trata o caput realizar-se-á

anualmente no mês de agosto. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 2025.

Deputado MARCELO ÁLVARO ANTÔNIO
Presidente

*C
D2

52
10

65
69

70
0*

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

0/
08

/2
02

5 
18

:5
0:

42
.7

25
 - 

CT
U

R
SB

T-
A 

1 
CT

U
R 

=>
 P

L 
43

00
/2

02
4

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Álvaro Antônio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD25210656970010


	z2467638_BRASAO
	z2467638_
	z2467638_TITULO
	z2467638_AUTOR
	z2467638_EMENTA
	z2467638_SINTESE
	z2467638_DESPACHO
	z2467638_APRECIACAO
	z2467638_SUMARIO
	z2467638_2817787_pdf1
	z2467638_2817787_TEOR
	z2467638_2817787_pdf2
	z2529483_2945083_pdf1
	z2529483_2945083_TEOR
	z2529483_
	z2529483_2945083_pdf2
	z2529483_2945083_pdf3
	z2529483_2945083_pdf4
	z2529483_2945083_pdf5
	z2550845_2981881_pdf1
	z2550845_2981881_TEOR
	z2550845_
	z2550846_2981882_pdf1
	z2550846_2981882_TEOR
	z2550846_
	z2467638_FIMDOCUMENTO

